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Presidência

Portaria

Suspensão de Prazos
PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 482, DE 30 DE OUTUBRO DE
2017.
Dispõe sobre a suspensão da contagem dos prazos processuais no
período de 31 de outubro a 20 de novembro de 2017.

O PRESIDENTE e o CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,
alterou o artigo 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
passando a estabelecer que os prazos processuais serão contados
em dias úteis;
CONSIDERANDO que a referida Lei entrará em vigor decorridos
120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial  (art. 6º);
CONSIDERANDO que poderá ocorrer dúvida razoável na contagem
de prazos, caso eles se iniciem antes e vençam depois da vigência
da nova Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação de procedimentos
e rotinas por parte dos órgãos de apoio à jurisdição;

CONSIDERANDO a necessidade de evitar prejuízos ao
jurisdicionado,
RESOLVEM:
Art. 1º Suspender a contagem dos prazos processuais, no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no período de 31 de
outubro a 20 de novembro de 2017.
§ 1º A suspensão de prazos de que trata este artigo não prejudicará
a realização de intimações, audiências e sessões de julgamento.
§ 2º As intimações realizadas pelo DEJT no período de 31 de
outubro a 20 de novembro de 2017 considerar-se-ão publicadas em
21/11/2017, com exceção das pautas de sessões de julgamento,
que se presumirão publicadas no dia útil seguinte ao da
disponibilização no Diário Eletrônico.
§ 3º O expediente será normal em todas as unidades deste
Tribunal.
Art. 2º  Esta Portaria Conjunta entra em vigor em 31 de outubro de
2017.
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Resolução

Conversão dos autos físicos em processo

eletrônico
RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR N. 88, DE 30 DE OUTUBRO
DE 2017.

Altera a Resolução Conjunta GP/GCR n. 74, de 5 de junho de 2017,
que dispõe sobre a conversão de autos físicos em processos
eletrônicos, módulo Cadastramento da Liquidação, Execução e
Conhecimento (CLEC), nas Varas do Trabalho da 3ª Região.

O PRESIDENTE e o CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei n. 12.682, de 9 de julho de
2012, determina que "os registros públicos originais,ainda que
digitalizados, deverão ser preservados de acordo com odisposto na
legislação pertinente";
CONSIDERANDO que o inciso XII da Recomendação CNJ n. 37, de
15 de agosto de 2011, estabelece que os autos físicos que forem
digitalizados para a tramitação eletrônica não poderão ser objeto de
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